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PRESIDENTE:  SECRETÁRIO:  

VER. PRESENTES:  VER. AUSENTES:  

QUORUM:  OBSERVAÇÃO:  

 

PAUTA 

ATO DE ABERTURA 

 

 Peço ao Sr. Secretário para verificar a presença dos Senhores Vereadores: 

 

 Declaro aberta a 7.ª (sétima) Sessão Ordinária do 2º (Segundo) Período Legislativo 

da 3ª (terceira) Sessão Legislativa anual da Câmara Municipal de Limoeiro do 

Norte, que se inicia hoje, dia 10 de setembro de 2015. 

 

1 MINUTO DE SILÊNCIO 

 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 Peço ao Secretário para fazer a leitura das Matérias do Expediente: 

 Passando ao uso da tribuna no Pequeno Expediente (30 minutos), convido o vereador: 

 

TRIBUNA LIVRE 

 Francisco Holanda Craveiro, suplente de vereador, para tratar sobre assuntos 

relacionados ao PDT. 

 

GRANDE EXPEDIENTE 

 Iniciaremos neste momento o Grande Expediente. Convido para fazer uso da Tribuna 

pelo tempo regimental de 20 minutos o Vereador: 

1. Carlos Marduque Silva Duarte 

2. Ângela Maria Pereira da Silva 

3. Francisco Diógenes Peixoto 

4. Geneziano de Sousa Martins 

5. Ednaldo José Ferreira de Sousa 

6. Antônio Mauro da Costa 

7. José Lins Guerra 

8. José Arimatéia de Brito 

9. Heraldo de Holanda Guimarães 

10. Francisco Jussier Baltazar Costa 
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ORDEM DO DIA 

1. EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “substitui os artigos 127, 128, 

129, 130, 131, 132 e 133 do referido projeto de lei complementar., como também as 

Seções que compõem o Capítulo II do Título III” 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 

 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

 
 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

2. EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 002/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “substitui o Anexo II”do 

referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 

 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 

 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

3. EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “suprime todos os artigos 272” 

do referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 
 

 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 
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4. EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “modifica o artigo 278” do 

referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

 
 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

5. EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “modifica o artigo 60” do 

referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 

 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

6. EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “modifica o anexo I” do 

referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 
 

 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 

 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

7. EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “modifica o artigo 273” do 

referido projeto de lei complementar. 



 

 

 
 

Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
 

Ru a  C e l .  Ma l v e i r a  2 26 6 – C en t r o  -  PA BX  ( 8 8 )  4 2 3 - 4 14 0 /  f A X  ( 8 8 )  4 23 - 30 0 6 /  GAB  ( 88 )  4 23 - 40 7 8  

CNP J  0 1 . 8 3 6 . 9 1 3 / 00 0 1 - 0 5 - C E P :  6 29 3 0 - 0 00  

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 

 

 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

 
 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

8. EMENDA MODIFICATIVA Nº 005/2015, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “modifica o anexo IV” do 

referido projeto de lei complementar. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres a citada emenda. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 

 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 075/2014, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2014, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

“Institui o Novo Código Tributário do Município de Limoeiro do Norte e dá outras 

providencias”. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres do citado projeto. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 

 Coloco a referida emenda em 1ª votação 

 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 
 

 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

10. PROJETO DE LEI Nº 031/2015, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual “Institui o programa de adoção 

de praças públicas e de esporte e áreas verdes e estabelece seus objetivos e processo, 

suas espécies e limitações das responsabilidades e dos benefícios dos adotantes e dá 

outras providências  ”. 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres do citado projeto. 

 Coloco a referida emenda em 1ª discussão 
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 Coloco a referida emenda em 1ª votação 

 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
 

 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

 

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

 Passaremos neste momento ao Expediente da Presidência. 

 E não tendo mais nada a tratar, declaro encerrada a Sessão e convido a todos os 

presentes para comparecerem a próxima. 

Limoeiro do Norte, 10 de setembro de 2015. 


